
CÂMARA
MUNICIPAT OE ANÁPOtIS

TNDICAÇÃo No.

nrffio
DÜ INDusrRÃI

DE 15 DE JULHO DE 2024.

VEREADOR AT'ONSO DO INDUSTRIAL

Anápolis, l5 de julho de2024.

Excelentíssimo Seúor

Vereador Domingos paula de Souza

Presidente da CàmaraMunicipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao prefeito Municipar
e a Secretaria de Saúde do Municipal de Anápolis,
observando os critérios da oportunidade e conveniência,

para que realize a construçÍlo de um Mini Cais no

Residencial do Cerrado, no Município de AnápoIis-GO.

Excelentíssimo seúor presidente da câmara Municipal de Anápolis-Go.

Requer, nos termos do art. 88, §1o alíneai, do Regimento Interno, que seja enviada
Indicação ao Prefeito Municipal e a Secretaria de Saúde do Municipal de Anápolis,
para que realíze a construção de um Mini Cais no Residencial do Cerrado, no
Município de Anápolis-GO.
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JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo solicitar às autoridades competentes a

construção de um Mini Cais no Residencial do Cerrado, próximo ao CMEI, visando
atender de forma mais efrcazas necessidades crescentes de saúde da nossa comunidade.

Como representante eleito pela populagão, recoúego a importância crítica de

garantir acesso adequado aos serviços de saúde para todos os cidadãos

Importante ressaltar, que a unidade de saúde do Setor Industrial Munir Cuti*à 
"Jardim Esperança vem enfrentando diÍiculdades significativas pffa atender à crescente 

.

demanda daregião, em parte devido ao rápido crescimento demográfico dos Bairros como
Cidade Industrial, Jardim Esperança, Daiana I e II, Conjunto Nova Alianga, Residencial

Girassol e Residencial do Cerrado que contribuíram para essa pressão crescente sobre os

serviços de saúde locais.

A implementagão de um Mini Cais não apenas aliviarâa sobrecarga da unidade de

saúde existente, mas também garantirá que os moradores recebam o atendimento de

qualidade que merecem e têm direito. Este projeto é crucial para melhorar a qualidade de

vida e o bem-estar de todos os residentes desta região.

Diante do exposto, solicitamos o apoio e a análise favorável desta indicação,

visando atender às legítimas demandas da população desta região por serviços de saúde

de urgência de qualidade.

Anápolis-Go, 15 de julho de2024.
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